
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PARINTINS 

DIRETORIA-GERAL 
 

        PORTARIA Nº 021-DG/IFAM CPA, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

 

A DIRETORA-GERAL DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1.109-GR/IFAM, de 22 de junho 

de 2023, publicada no DOU nº 118, de 23/06/2023, seção 2, pág. 22, e; 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do Art. 205, do Regimento Geral do 

IFAM; 

 

CONSIDERANDO as orientações da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – ESTABELECER o horário de funcionamento do IFAM Campus Parintins, 

o qual funcionará, no horário compreendido entre 06:00 as 23:30. 

 

II – À Pró-Reitoria De Gestão De Pessoas – PROGESP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

  

 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

       
CHRISTIANE PEREIRA RODRIGUES 

Diretora-Geral do IFAM Campus Parintins 

Port. nº 1.109/GR/IFAM, de 22/06/2023. 
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